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CUIDADOS GERAIS PARA MANIPULADORES DE ALIMENTOS 

 
v Não deixar objetos pessoais espalhados; 
v Proibido fumar; 
v Não usar colares, pulseiras, anéis, relógios, grampos de cabelos e cabelos soltos; 
v Manter unhas sem esmalte e curtas; 
v Barba e bigode raspados diariamente; 
v Não falar, cantar, tossir sobre alimentos, não colocar as mãos no nariz, boca e 

cabelos; 
v Não experimentar a comida com colher e recolocá-la na panela; 
v Não enxugar as mãos no avental ou em panos; 
v Não manipular dinheiro e em seguida o alimento; 
v Não fazer serviço de limpeza e manipular alimentos ao mesmo tempo; 
v Não trabalhar doente ou com ferimentos nas mãos e antebraços. 
v Ter sempre no serviço água potável para higienizar mãos e antebraços; 
v Ter álcool em gel 70° para higienização das mãos, antebraços e bancada. 

 
O AMBULANTE DEVE RIGOROSAMENTE: 

 
v Lavar as mãos e antebraços: 

• Sempre ao trocar de tarefas; 
• Antes de iniciar ou reiniciar o trabalho; 
• Antes e após o uso do banheiro; 
• Antes e após trabalhar com alimentos crus. 

v Tomar banho diariamente, antes de iniciar suas tarefas; 
v Fazer uso de uniforme limpo; 
v Usar proteção para os cabelos (rede, touca e/ou boné branco); 
v Usar jaleco branco, com manga; 
v Usar calça branca; 
v Usar sapato fechado. 

 

Normas da legislação vigente: 
Resolução RDC n.º 216/04. 
Portaria Estadual CVS n.º 05/13. 

 


